
ACIVIS. A. 9 AG OIRTallsliM
2,311.41U85,T IA0,3 :i r : Orl	 ORI3Mi5W,

:	 : •	 •	 ..

•

!a')	 cri L.t;v3iinc.a

..:ir;Etro i 3=3 , 111:. orréci sie(;

Pi. -;ésév!	 É.z -e73-Ituo t:10 féhe -ncy-,,I P; á 0-:.x.f•,-.;01(1	 1:31,-)tv2:9:xE; I;

Ots6sittnotw1 ohsírwlcv OeitKiel oá io 1(-3.1 1;13 r,vitt")03 .1 •8e.ee\Roe •-çfto c.é2e3

• i‘n.,•?:rni,11	 ;to	 `iT*. t 	 • •	 ix -••:' •	 tr	 '	 •	 -

• . n71, •	 ehÉia,̀	 4.rt• ,	 31	 1. 1.2• • 	.:•!	 •	 *...‘!!"•• •

	

Ai:J.\ t i i r,t,td ry5 1	 ••••	 P.;•••••••n .:: ••••••	 •••	 ••	 •••••	 n•

•:‘ " !.,‘•; •!. ;11?. .":•: 4 : ' 2.1i1; 	 r.)-!bFur., 2:1:3:5„..: é» é . 1:	 ;::	 •:
!•P ‘C) l itle .çel nh	 •	 •	 : •

t ..	 *B:Cn et; kes,btril , 	, 	 ,	 n.‘	 ;	 r• • .	 . • :4".

15 • lit"),3:r(r.$)	 (i`;';;';	 :	 .; A	 :•

• .•	 t3,er2f,)f)‘.: ;) t	 ' .

• :	 . • i	 4,-""h•	 ••	 •••	 •

	

•.•	 ;10	 ,	 • ' ••

rir: R E =A	 k.ftti••.•	 :	 ' 1	 • • ;

•

.	 ,•4

• '	 •	 t	 ! 00 I • !:::: /s ,'• 9P1-Frto:) ,r	 ,•"...4-4:5Viz1ec:
• .3	 • c•	 Ifiltf‘Viia 04	 ti' ',•!":1-3!ir1:,;•;1	 • •

•
'	 .1* • •	 ai.r:tert 4%.,•••i>L4E.W3Dij;rt:r:	 •••34.	 4 :•: i? •

• •	 •	 .•.; • ,	 ,	 "z1}9 sup	 oro

„-	 •!-.;	 4121. •••?. -,".•ztrAds-: Curin .4} ne;
ce •	 u;rit:ihric: c-

• 1.1 :'•:	 •.; ,	 • •	 ••:;“. !	 '1	 •	 ;.',:t•	 1 .”•:	 1:-"?'57;	 •::•:.'14

• :	 • -	 •	 • •'	 1.4.94;10tr	 Z•j-lt	 ,•

-
•••	 :	 .•••• 4 ,•"-' 	 ;	 • •	 • 1 g	 :t



•

5. I; zsi
-=.• • . K.	 MINISTÉRIO DA FAZENDA

,'iJ PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
,;;:(Cs>

Processo n° : 10880.027909/95-62
Acórdão n° :103-19.881

questão de fato ou de provas em virtude da exatidão dos levantamentos fiscais aos quais
a contribuinte não opôs nenhum elemento seguro de prova que pudesse elidi-los.

Desse modo, considerando que ambas as exigências possuem suporte
fático comum, configurada a ocorrência de omissão de receitas naquele processo,
evidencia-se procedente a presente exigência de IRPJ, face à íntima relação existente
entre causa e efeito, prestigiando-se, portanto, integralmente, a decisão de primeira
instância.

Por estas razões, oriento o meu voto no sentido de negar provimento ao
recurso voluntário interposto.
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Brasília — DF, em 23 de fevereiro de 1999
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